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ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N

0
 520/2017 E 

21 DE FEVEREIRO DE 2017 
CONFORME MP N 2

0
.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES 

PÚBLICAS BRASILEIRAS  - ICP BRASIL 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Sra. Leila Cantuário Brito, SECRETÁRIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA/TO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta do processo administrativo nº 

081/2020, de Dispensa de licitação nº 013/2020, RATIFICO a 

dispensa de licitação com fundamento legal no art. 26, c/c com o 

artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, combinado com o art. 4º, da 

Lei Federal nº 13.979/2020, em favor da Empresa Tocantins 

Comercio de Produtos Hospitalares Eireli, CNPJ 25.048.619/0001-

05, no valor de R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mil e 

quinhentos reais), cujo objeto é aquisição de 3.500 kits de teste 

rápido para diagnóstico de COVID-19, para abastecer as Unidades 

de Saúde para detecção do COVID-19. 

 

 

Cristalândia/TO, 30 de outubro de 2020. 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS,  04 dias do mês de Novembro do 

ano de 2020. 
 

CLEITON CANTUÁRIO BRITO 
Prefeito Municipal 

 


